
DECRETO N. 018, DE 20 DE ABRIL DE 1.993. 

DISPOE SOBRE REGULAMENTAÇÃO PARA REALIZA
ÇÃO DE CONCURSOS P~BLICOS PARA OS EMPRE
GOS P~BLICOS DO MUNICIPIO DE ESTURVO -SP. 

DR. SlRGIO VILELA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO , 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 

DECRETA 

ARTIGO 1* - Cabe aos Secretàrios Munici
pals ou à COMISSÃO EXAMINADORA a realização de concursos 
püblicos para provimento dos empregos permanentes do quadro de 
pessoal da Prefe1tura Municipal de Espirito Santo do Turvo, 
nas respect1vas Secretarias. 

ARTIGO 2* - O Se cretario Municipal ou a 
Comissão Examinadora, elaborarà, para cada concurso publico, 
Edital que deverá ser aprovado e assinado pelo Prefeito 
Munic1pal, estabelecendo : 

a) requisitos gera1s de inscrição ; 
b) requisitos especiais exigidos para o 

exercicio do emprego, referent es a ni
vel de escolaridade, experiência do 
trabalho, capacidade fisica, registro 
e ou autorização de órgãos competentes 
ou Conselhos Regionais das respectivas 
categorias ; 

c) modalidade do concurso a ser real1zado 
(de provas ou de provas e titules); 

d) as matérias sobre as quais versarão as 
provas e os respectivos programas; 

e) os titules a serem considerados: 
f) valor de cada prova e/ou titulo, e 

critérios para determinação da nota fi 
nal; 

g) critério de classificação dos candida
tos e de preferência em caso de empa
te; 

h) prazo de validade do concurso publico ; 
i) das atribuições da comissão Examinado

ra; 
j) prazo para realização das inscrições; 
1) forma de comprovação dos requisitos pa 

ra inscrição; 
m) outras condições julgadas necessárias. 

~t. 
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DOS REQUISITOS GERAIS 

PARAGRAFO PRIMEIRO São requisitos 
gera1s para inscrição em concurso, no ato da 1nscriçâo : 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - estar quite com o serviço m1litar, se 

for o caso; 
III - estar em gozo dos seus direitos poli 

ticos; 
IV - ter no minimo 18 anos de 1dade; 
V - estar em gozo dos seus d1reitos civis 

e politicos; 
VI - possuir escolar1dade correspondente 

ao grau exigido para o emprego preten 
dido; 

VII - pagar a taxa estipulada no Edital. 
VIII - ter idade e ou cond1ções de ser ins 

crito como contribuinte do INSS; 
XI - ter bons antecedentes. 

PRAZO DE VALIDADE 

PARAGRAFO 2* - O prazo de validade do con 
curso sera de dois (02) anos e, poderâ ser prorrogado atenden
do a interesse da Administração, de acordo com artigo 37, inci 
so III, da Constituição Federal. 

INSCRIÇAO 

ARTIGO 3* - A inscrição nos concursos se
râ feita pelo próprio candidato ou por procurador, com poderes 
espec1a1s e legalmente investido. 

ARTIGO 4* - Os requerimentos de inscrição 
serão recebidos nos dias, horârio e local citados no Edital, 
pelas Secretar1as Munic1pais competentes ou Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou por servidor 
designado para esta função ou serviço, cabendo à Comissão 
Examinadora, decidir sobre seu deferimento. 

DAS RELAÇOES DOS INSCRITOS E INDEFERIDOS 

ARTIGO 5*- A Relação dos candidatos ins
critos, com a indicação dos respectivos números que lhes forem 
atribuidos, bem como a relação dos que tiverem suas i~~~~9,Pes 
indeferidas, serão divulgadas pela Comissão Examinado~ res 
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pectivos SecretAries Municipais, ou pelo SecretArio Municipal 
de Administração, com afixação no local próprio da sede da 
Prefeitura Mun1c1pal. 

PARAGRAFO ~NICO - Do indeferimento caberâ 
recurso, no prazo de três (03) dias a contar da data de sua di 
vulgação (afixação), ao Prefe1to Municipal, que o julgara no 
prazo de três (03) dias. 

PARTICIPAÇÃO CONDICIONAL 

PARAGRAFO 2* - Interposto o recurso e não 
julgado no prazo de três (03) dias, o candidato podera part1c1 
par condicionalmente das provas que se realizarem, até a deci
são do recurso, permanecendo no concurso, se lhe for favorável 
e dele sendo excluido, se negado. 

COMISSAO EXAMINADORA 

ARTIGO 6* - A Comissão Examinadora sera 
encarregada pela preparação, aplicação, julgamento das provas 
e classificação geral e definitiva dos candidatos aprovados, 
por categor1a de emprego. 

PARAGRAFO ONICO - A Comissão de que trata 
este artigo serA composta, sempre em numero irnpar, por elemen
tos designados ou nomeados em Portaria, pelo Prefeito 
Municipal, pertencentes ou estranhos ao quadro de pessoal 
municipal, de reconhec1da idoneidade moral e conhecimento nas 
matérias a examinar. 

DAS PROVAS 

ARTIGO 7* - As provas serão realizadas em 
dia, hora e local citados no Edital, que devera ser 
divulgado com a antecedência minima de três (03) dias. 

ARTIGO 8* - Somente sera admitido à pres
tação das provas, o candidato que comprovar no ingresso à sala 
do concurso, sua identidade, mediante apresentação da Cédula 
de Identidade ou equivalente e comprovante de inscrição, 
todos na via original. 

SEGUNDA CHAMADA 

ARTIGO 9* - Não haverâ segunda cham dá pa 
ra qua1squer das provas escritas, ora1s e ou ~ticas 
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especificadas no Edital. 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

ARTIGO 10* - Durante a realização das pro 
vas não serà perm1tido ao candidato, sob pena de exclusao do 
concurso : 

I) Comunicar-se com os dema1s candidatos 
ou pessoas estranhas ao concurso, bem 
como consultar l1vros ou apontamentos, 
salvo as fontes informat1vas que forem 
autorizadas pela Comissão Examinadora; 

II) Ausentar-se do rec1nto, a não ser mo
mentaneamente, em casos especia1s, na 
companhia do fiscal. 

FISCALIZAÇÃO NA SALA DE PROVA 

ARTIGO 11 As salas de provas dos 
candidatos serão fiscalizadas por elementos designados pela 
Comissão Examinadora, vedado o ingresso à elas, de outras 
pessoas, exceto os membros da referida Comissão. 

IDENTIFICAÇÃO DAS PROVAS 

ARTIGO 12 - Todas as provas escritas, sob 
pena de nulidade, serão assinadas pelo candidato, que 
escrevera o seu nome e numero de inscricão no caderno de 
resposta, sendo as mesmas de caráter eliminatório e 
classificatório. 

DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

ARTIGO 13 - As provas escritas, praticas 
e entrevistas ou provas orais, serão avaliadas na escala de O 
(zero) a 100 (cem) pontos, com caráter eliminatório e 
classificatório, exceto as duas ultimas que terão efeito 
apenas classificatório. 

PARAGRAFO PRIMEIRO O candidato que 
obtiver nas provas escritas e ou práticas, nota 1nferior a 
cinquenta ( 50 ) pontos em qualquer uma delas serà 
considerado reprovado e eliminado do concurso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota de c~dà~prova 
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escrita ou pratica tera carater eliminatório e classifica 
tório, sendo considerado aprovado o cand1dato que obt1ver nota 
igual ou superior a cinquenta ( 50 ). 

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando o emprego 
ex1g1r comprovação de habilidade especifica os cand1datos 
classificados serão convocados para uma prova pratica, em 
horario marcado para o mesmo dia ou em outro dia, horario e 
local, a critério da Comissão Examinadora. 

PARAGRAFO QUARTO - Para todos ou alguns 
empregos, os cand1datos serão submetidos a uma entrevista ou 
prova oral, em horar1o marcado para o mesmo d1a ou em outro 
d1a, horario e local, a critério da Comissão Exam1nadora. 

PARAGRAFO QUINTO A nota final 
resultara da SOMAT~RIA DOS PONTOS obtidos nas provas 
escritas, prat1cas e entrevistas ou ora1s, quando for o caso, 
mais os pontos dos titules apresentados, class1f1cando-se os 
cand1datos aprovados em ordem decrescente de pontos. 

PARAGRAFO SEXTO - o não comparecimento às 
provas (qualquer uma delas), excluíra, automaticamente, o 
candidato do concurso. 

CONCEITO DE TITULOS 

ARTIGO 14 - Nos concursos póblicos pode
rão ser considerados como titulas : 

a) tempo de serviço publico para os Servi 
dores Estaveis, nos termos do paragra
fo 1* do art. 19 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal; 

b) diplomas ou certificados de conclusão 
de cursos de l* grau, 2* grau e supe
rior quando não o exigido para o empre 
go pretendido; 

c) trabalhos publicados; 
d) cursos de especialização e ou aperfei

çoamento, com duração de 120 horas, re 
lac1onados com o emprego pretendido; 

e) tempo de serviço prestado como emprega 
gado póblico deste municipio. 

f) outros a critério da comissão examina
dora, que constarão do edital de ins
truções especiais. 

PARAGRAFO crNICO - Os titulas deverão ser 
devidamente apresentados e comprovados no ato da inscrição e 
ter direta relação com as atribuições dos empregos em concur
so, sendo que o numero de pontos de cada titulo e demais 
normas, constarão nos Editais dos Concursos. 

5 



DIVULGAÇAO DE NOTAS 

ARTIGO 15 - Term1nada a aval1ação das pro 
vas e dos titules, será divulgada a nota final em pontos, 
correspondentes à SOMA DE TODOS OS PONTOS OBTIDOS EM CADA 
PROVA, MAIS OS PONTOS DOS TITULOS, de cada candidato , com a 
classificação geral e definitiva, em ordem decrescente, por 
emprego, de todos os candidatos aprovados, que será afixada no 
quadro próprio, no átrio da Prefeitura Munic1pal e também no 
da Câmara Munic1pal, para ciência de qualquer pessoa, 
candidato ou não. 

RECURSO DA CLASSIFICAÇAO 

ARTIGO 16 - No prazo de três (03) dias, a 
contar da afixação da classificação geral, referida no artigo 
anterior, o candidato poderá recorrer à Comissão Examinadora , 
SOMENTE SOBRE EVENTUAIS ERROS DA ORDEM DE CLASSIFICAÇAO. 

PARÁGRAFO nNICO - Solicitado o recurso , 
este deverá ser julgado no prazo máximo de três (03) d1as. 

ARTIGO 17 - Quando, na realização do con
curso, ocorrer irregularidade insanável ou preterição de forma 
!idade substancial, devidamente comprovada, que pos s a afetar o 
seu resultado, qualquer candidato poderá recorrer à 
autoridade que determ1nou sua realização e esta, mediante 
decisão fundamentada e proferida em dez (10) d1as, s e for o 
caso, anulará o concurso, parcial ou totalmente, promove ndo a 
apuração de responsabilidade dos culpados. 

PARAGRAFO ONICO O recurso previsto 
neste artigo poderá ser interposto até três (03) dias , após a 
divulgação da classificação geral do concurso. 

PUBLICAÇAO DO RESULTADO FINAL COM CLASSI 
FICACAO NA ORDEM DECRESCENTE 

ARTIGO 18 - Após as eventuai s alterações 
necessárias, para correção de erros ou enganos ou devido 
deferimento de recursos, previstos nos artigos 16 e 17 deste , 
será publicado o resultado final do concurso , no jornal local 
ou regional, com a classificação geral e final para cada 
emprego publico, na ordem decrescente. 

PARAGRAFO ONICO - No prazo de 03 (três ) 
dias da publicação, poderá o candidato interpor recurso , sobre 
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erros na ordem de classif1cação geral. 

HOMOLOGAÇAO 

ARTIGO 19 - Compete ao Prefeito Municipal 
no prazo de até dez (10) dias a contar da publicação do 
resultado final, proceder a homologação do concurso à vista 
do Relatório apresentado pela Comissão Examinadora. ' 

PARAGRAFO ~NICO - Esgotado o prazo do 
art1go anterior, sem nenhum recurso ou, tendo s1do julgados os 
recursos apresentados dentro do prazo, poderâ o Prefeito 
Municipal homologar o concurso publico, de imediato, antes do 
prazo previsto no "caput" deste artigo, fazendo consignar na 
homologação eventuais ressalvas, retificações ou aditamentos, 
necessários, se for o caso. 

CONVOCAÇÃO, ACEITACAO/ESCOLHA E CONTRATAÇÃO 

ARTIGO 20 - Os Editais de convocação para 
aceitação do emprego publico, com ou sem escolha de vagas e 
inicio dos serv1ços, conforme o caso, serão publicados com 
prazo de 03 (três) dias de antecedência, do dia designado 
em jornal local ou regional, ressalvado o disposto no 
parágrafo 6*, deste artigo. 

PARAGRAFO 1* A convocação dos 
candidatos aprovados/habilitados, para aceitação do emprego 
publico! com ou sem escolha de vagas e ou inicio da prestação 
dos serviços, obedecerá à ordem de classificação, não gerando 
o fato de sua aprovação, o direito à contratação e, o não 
comparecimento do cand1dato no dia, hora e local citados na 
convocação, ressalvado o pedido de reclassificação 
anteriormente protocolado, implicar! em sua desistência e ou 
renúncia total à aceitação do emprego para o qual foi aprovado 
e convocado, perdendo, imediata e automaticamente, todos os 
direitos havidos no referido concurso, sem quaisquer direitos. 

PARAGRAFO 2* Para efeito da 
admissão/contratação, fica o candidato aprovado e convocado , 
sujeito à aprovação em exame méd1co e apresentação dos 
documentos que lhe forem exigidos. 

PARAGRAFO 3* Os candidatos que 
aceitarem o emprego publico, com ou sem escolha de vagas ao 
tomarem posse/iniciarem a prestação dos serv1ços, serão 
contratados no regime juridico da C.L.T. - Consolidação das 
Leis do Trabalho, devendo a posse ou inicio da prestação dos 

/serviços se dar no prazo mâximo de 05 (cinco) dias da 
aceitação do emprego publico, sob pena de ser considerado como 
des1stência ou renuncia do candidato, com perda de todos os 
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seus dire1tos havidos no concurso publico. 

PARAGRAFO 4* A 
obedecer a ordem de classificacao 
cadacategoria de emprego publ1co: 

contratação deverá 
geral e final de 

I) Em caso de empate na classificação, te 
rão preferêncla sucessivamente, os can 
dldatos: 

a) que t1verem ma1s tempo de casa, ou 
se]a, ma1s tempo de serviço publi
co prestado a este municipio; de
pols ao municipio de SCRPardo; 

b) que tiverem mais tempo de serviço 
publico Municipal, Estadual ou Fede 
ral. 

c) que t1verem maior numero de depen
dentes; 

d) que tiverem menos idade; 

PARAGRAFO 5* - O candidato aprovado , que 
quiser desistir, temporariamente, da aceitação do emprego, com 
ou sem escolha de vaga e inicio dos servicos, antes de ser 
convocado ou até antes de sua aceitação no dia da convocação; 
à critério da administraçao, poderá ser aproveitado, após a 
chamada de todos os candidatos classificados, mediante 
requerimento de reclassificação do candidato. 

a) A reclassificação , se autor1zada, 
será feita por ordem de protocolo 
da solicitação (requerimento), na 
Prefeitura Municipal, respeitado o 
prazo de validade do c oncurso 
publico. 

b) o candidato que aceitar o emprego, 
havendo ou não vaga a escolher, não 
poderá pedir reclassificação, devendo 
esta ser sempre anterior à aceitação. 

PARAGRAFO 6* - Havendo numero reduzido de 
candidatos aprovados a serem convocados ou por interesse publi 
co na urgente contratação, será dispensada a publicação de 

·edital de convocação através de jornal, devendo a convocação 
ser efetuada diretamente ao(s) candidato(s), mediante com 
provante escrito da convocação com recebimento pelo(s) ntes -
mo(s) ou por carta AR, enviada pela EBCT; correndo o prazo de 

8 



03 (três) dias, previsto no "caput" deste artigo 20. a partir 
do recebimento da convocação. 

ARTIGO 21 - Este Decreto entrara em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de abril de 1.993. 
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MUNICIPAL 
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